
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos e ao DER-ES (Departamento de 

Edificações e de Rodovias do Estado do Espirito 

Santo), que seja realizado a realocação do 

semáforo do Sicredi para o cruzamento próximo 

ao Banco do Brasil e a Prefeitura. 

 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, que o presente subscreve, no 

regular uso das suas atribuições legais, conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno 

desta Casa de Lei INDICA ao Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, 

Sr. Robson Lorencini e ao DER-ES (Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espirito Santo), que seja realizado a realocação do semáforo localizado 

próximo ao Sicredi e ao Pavilhão da Prefeitura, para o cruzamento próximo ao Banco do 

Brasil e a Prefeitura. 

Observa-se que o atual posicionamento do equipamento não atende de forma eficiente à 

dinâmica do tráfego local, comprometendo a fluidez, a organização da circulação e a 

segurança dos usuários da via. A realocação estratégica do semáforo permitirá melhor 

controle de travessias, redução de conflitos entre fluxos veiculares, além de contribuir para 

a prevenção de acidentes. 

Ressalta-se que a medida está alinhada aos princípios de mobilidade urbana, segurança 

viária e ordenamento do trânsito, previstos no Código de Trânsito Brasileiro, priorizando a 

proteção da vida e a eficiência da circulação. 

Implantar a inversão do sentido de tráfego da Rua Marataízes, passando a operar em 

sentido único no fluxo descendente em direção à Vila Samarco, bem como estabelecer a 

Rua Magno Carneiro como via principal de acesso, no sentido da Rodovia do Sol 

(Prefeitura). 

Diante do exposto, solicita-se a realização de vistoria técnica e a adoção das providências 

necessárias para a execução da melhoria. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 05 de fevereiro de 2026. 

 

WESLEY DE CELÉM 

VEREADOR 
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